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Deliberação n.º 20/CSMP/2014

O Conselho Superior do Ministério Público reunido na sua III ª Reunião e I ª Reunião Ordinária do dia trinta e um do mês de
Março de dois mil e quatro, ao abrigo das disposições combinadas dos art.ºs 17º, n.o 1, alínea e) e h) e n.o 2, da Lei n.o 14/2005,
de 16 de Setembro, com a sua nova redacção dada pela Lei n.o 11/2011, de 28 de Setembro, conjugado com o disposto no art.o

61º, n.o 1, do Decreto Lei n.o 19/2012, de 25 de Abril, delibera o seguinte:

Aprovar a Lista da Contagem do Tempo de Serviço referente aos Oficiais de Justiça do Ministério Público, no período até 31 de
Dezembro de 2013,cuja lista segue em anexo, sendo parte integrante da presente Deliberação;

Ordenar ainda, seja contado em separado, o tempo de serviço prestado, a partir da data da primeira nomeação ou da entrada em
vigor do contrato de trabalho, até à data da primeira nomeação na carreira dos actuais Oficias de Justiça, dos então funcionários
e agentes da administração pública que prestarem serviços compatíveis com as de Oficial de Justiça.

Na contagem do tempo de serviço são descontados os períodos de interrupção, inactividade funcional, desligamento do
serviço ou do cumprimento de penas disciplinares de natureza suspensiva e unicamente serve para efeitos da antiguidade e
direito da aposentação na função pública.

Notifique.

Cumpra-se o mais da lei.

Conselho Superior do Ministério Público, 31 de Março de 2014.

O Presidente

/ José da Costa Ximenes /
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Observação: a)Foi-lhe descontado no seu tempo de serviço,um mês e 24 dias de suspensão, já cumpridos a 31/12/2013,
resultante de uma pena de suspensão de serviço que lhe foi aplicada em processo disciplinar, cujo termino será a 31 de Janeiro
de 2014 pelo que, na próxima contagem, será descontado um mês  e quatro dias que lhe resta cumprir no ano de 2014.

Díli, 31 de Março de 2014

Conselho Superior do Ministério Público.

          A Secretária,            O Presidente,

 /Paulina de AraújoCorreia/  /Dr. José da Costa Ximenes/

40 Senhorinha Pereira Oficial de Diligências 1 A 01 05 2012 01 08 0 
41 Valentin Soares Salsinha  Oficial de Diligências 1 A 01 05 2012 01 08 0 
42 Almérico da Fonseca a) Oficial de Diligências 1 A 01 05 2012 01 06 05 
43 Agostinho Nunes Oficial de Diligências 1 A 21 06 2012 01 06 09 
44 Alice Freitas Belo Oficial de Diligências 1 A 21 06 2012 01 06 09 
45 Frederico Oliveira dos Santos Oficial de Diligências 1 A 21 06 2012 01 06 09 
46 Maria Eduarda da Silva Oficial de Diligências 1 A 21 06 2012 01 06 09 
47 Maria Úrsula C.da Conceição Oficial de Diligências 1 A 21 06 2012 01 06 09 
48 Rosalina Mauno Oficial de Diligências 1 A 21 06 2012 01 06 09 
49 Francisca Faturai Mota Oficial de Diligências 1 A 08 11 2012 01 01 22 
50 Amélia Pereira Oficial de Diligências 1 A 08 11 2012 01 01 22 

Nr. 

de 

Ord. 

Nome 
Categoria                       

Actual 
Ref. Escalão 

Data da 

Nomeação 

Contagem do 

Tempo de 

Serviço 

     Data Mês Ano Ano Mês Dias 
1 Anastácia Maria M. Trindade Escrivã de Direito 3 A 01 05 2012 01 08 0 
2 Modesta Suwarni Ximenes Escrivã de Direito 3 A 01 05 2012 01 08 0 
3 Artur da Ressureição do Carmo Adjunto de Escrivão 2 A 01 05 2012 01 08 0 
4 Bendita Tilman Adjunta Escrevã  2 A 01 05 2012 01 08 0 
5 Carlos António da Costa Adjunto de Escrivão 2 A 01 05 2012 01 08 0 
6 Dominica  M. dos Santos Adjunta Escrevã 2 A 01 05 2012 01 08 0 
7 Izilda Goçalves S. Ximenes Adjunta Escrevã 2 A 01 05 2012 01 08 0 
8 José Carlos S. Conceição Adjunto Escrevão 2 A 01 05 2012 01 08 0 
9 José Roberto Manuel Adjunto Escrevão 2 A 01 05 2012 01 08 0 
10 Julião Gusmão Soares Adjunto Escrivão  2 A 01 05 2012 01 08 0 
11 Nicefera Maria Matos Sarmento Adjunta Escrevã 2 A 01 05 2012 01 08 0 
12 Paulina de Araújo Correia Adjunta Escrevã 2 A 01 05 2012 01 08 0 
13 Prisca  Mascarenhas Gamboa Adjunta Escrevã 2 A 01 05 2012 01 08 0 
14 Ricardina da Costa Ximenes Adjunta Escrevã 2 A 01 05 2012 01 08 0 
15 Simão Mendonça Neto Adjunto Escrivão  2 A 01 05 2012 01 08 0 
16 Saturnino Sit Adjunto de Escrivão 2 A 01 05 2012 01 08 0 
17 Simplício António S. Borges  Adjunto de Escrivão 2 A 01 05 2012 01 08 0 
18 Angelmo Pinto Oficial de Diligências 1 A 01 05 2012 01 08 0 
19 Alexandre José Belo Oficial de Diligências 1 A 01 05 2012 01 08 0 
20 António Gonçalves Oficial de Diligências 1 A 01 05 2012 01 08 0 
21 Avelina da Costa Pereira Oficial de Diligências 1 A 01 05 2012 01 08 0 
22 David Alexandre Oficial de Diligências 1 A 01 05 2012 01 08 0 
23 EdigioTano Oficial de Diligências 1 A 01 05 2012 01 08 0 
24 Eliana Flora Pereira Oficial de Diligências 1 A 01 05 2012 01 08 0 
25 Elizito Soares Oficial de Diligências 1 A 01 05 2012 01 08 0 
26 Emílio Sina Dos Santos Oficial de Diligências 1 A 01 05 2012 01 08 0 
27 Feliciano da Costa Oficial de Diligências 1 A 01 05 2012 01 08 0 
28 Flávia Felicidade B. da Silva Oficial de Diligências 1 A 01 05 2012 01 08 0 
29 Francisco Mali Aasi Amaral Oficial de Diligências 1 A 01 05 2012 01 08 0 
30 Gaspar de Oliveira Oficial de Diligências 1 A 01 05 2012 01 08 0 
31 Josefina da Costa Oficial de Diligências 1 A 01 05 2012 01 08 0 
32 Karolino da Costa Oficial de Diligências 1 A 01 05 2012 01 08 0 
33 Manuel Oqui Oficial de Diligências 1 A 01 05 2012 01 08 0 
34 Maria Silva Freitas Soares Oficial de Diligências 1 A 01 05 2012 01 08 0 
35 Martinho Caet Oficial de Diligências 1 A 01 05 2012 01 08 0 
36 Nazário da Cruz Oficial de Diligências 1 A 01 05 2012 01 08 0 
37 Paulo da Costa  Oficial de Diligências 1 A 01 05 2012 01 08 0 
38 Ramiro Lelo Batu Oficial de Diligências 1 A 01 05 2012 01 08 0 
39 Rofina da Costa Oficial de Diligências 1 A 01 05 2012 01 08 0 
40 Senhorinha Pereira Oficial de Diligências 1 A 01 05 2012 01 08 0 

LISTA DA CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
Contados até o dia 31 de Dezembro de 2013 
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Deliberação n.º 21/CSMP/2014

O Conselho Superior do Ministério Público reunido na sua III ª Reunião e I ª Reunião Ordinária do dia trinta e um do mês de
Março de dois mil e quatro, ao abrigo das disposições combinadas dos art.ºs 17º, n.º 1, alíneas a) e e), da Lei n.º 14/2005, de 16
de Setembro, com a sua nova redacção dada pela Lei n.º 11/2011, de 28 de Setembro, delibera o seguinte:

Aprovar a Lista da Contagem do Tempo de Serviço (Lista da Antiguidade) referente aos magistrados do Ministério Público, no
período até 31 de Dezembro de 2013, cuja lista segue em anexo, parte integrante da presente Deliberação;

Publique-se no Jornal da República.

Cumpra-se o mais da lei.

Conselho Superior do Ministério Público, 31 de Março de 2014.

O Presidente

/ José da Costa Ximenes /

LISTA DE ANTIGUIDADE DOS MAGISTRADOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Contados até o dia 31 de Dezembro de 2013 

No Nome Data de 

nascimento  

Categoria (A)Data da 

Primeira 

Nomeação  

(Período da 

UNTAET) 

Término 

da função 

como 

Magistrado 

Período da 

UNTAET 

(B) Data  

da 

primeira 

nomeação 

na 

Carreira 

(C) Contagem do 

Tempo de 

Serviço 

Data Mês Ano Ano Mês Data 

1 José da Costa Ximenes  14-07-1971 Procuradór da 
República 2.a Classe 

20-07-2000  20-05-2005 06-06-2007 11 04 25 

2 Angelina Joanina Saldanha  10-08-1973 Procuradora da 
República 2.a Classe 

12-03-2000  20-01-2005 06-06-2007  11 04 02 

3 Ivónia Maria Guterres  12-06-1973 Procuradora da 
República 3.a Classe  

12-03-2000 20-01-2005 06-06-2007  11 04 02 

4 Adérito António Pinto 
Tilman 

09-12-1973 Procurador da 
República 2.a Classe 

20-07-2000  20-01-2005 06-06-2007  11 00 25 

5 Reinato Bere Nahac  02-07-1974 Procurador da 
República 3.a Classe 

20-07-2000  20-01-2005 06-06-2007 11 00 25 

6 Vicente Fernandes e. Brito  08-04-1968 Procurador da 
República 2.a Classe 

20-07-2000  20-01-2005 06-06-2007 11 00 25 

7 Zélia Trindade  22-12-1969 Procuradora da 
República 2.a Classe 

20-07-2000  20-01-2005 06-06-2007 11 00 25 

8 Domingos Barreto a) 21-04-1963 Procurador da 
República 3.a Classe 

12-03-2000  20-01-2005 06-06-2007 10 04 02 

9 Remízia de Fátima da Silva  21-01-1973 Procuradora da 
República 3.a Classe 

07-01-2000  20-01-2005 16-03-2009  09 09 28 

10 Nelson de Carvalho  25-01-1969 Procurador da 
República 3.a Classe 

12-03-2000  20-01-2005 01-04-2011 07 06 07 

11 António Tavares b) 07-061969 Procurador da 
República de 3.a Classe 

12-03-2000  20-01-2005 01-04-2011 07 03 07 

12 Alfonso Lopez  22-07-1968 Procurador da 
República 3.a Classe 

  16-03-2009  04 09 15 

13 Benvinda da Costa do 
Rosaria 

13-12-1972 Procuradora da 
República 3.a Classe 

  16-03-2009  04 09 15 

14 Hipólito Martins Santa 13-08-1964 Procurador República 
3.a Classe 

  16-03-2009  04 09 15 

15 Jacinto Babo Soares 03-11-1974 Procurador da 
República 3.a Classe 

  01-04-2011 02 09 30 

16 Mateus Nessi 11-03-1959 Procurador da 
República 3.a Classe 

  01-04-2011 02 09 30 

17 Pascásio de Rosa Alves 10-04-1983 Procurador da 
República 3.a Classe 

  01-04-2011 02 09 30 
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Observação: a. Foi-lhe descontado no seu tempo de serviço, nove meses e vinte e cinco dias na contagem do tempo de
                            serviço até 31/12/2013, resultantes de uma pena disciplinar de um ano de Inactividade que lhe foi
                            aplicada, cujo termino será a 06 de Março de 2014 pelo que, na próxima contagem, serão descontados
                            os dois meses e cinco dias que lhe resta cumprir no ano de 2014.

                        b. Foi-lhe descontado três meses na contagem do tempo de serviço resultantes do cumprimento da pena
                           disciplinar de suspensão que lhe foi aplicada

Díli, 31 de Março de 2014

Conselho Superior do Ministério Público,

       A Secretária,                            O Presidente,

/Paulina de Araújo Correia/ /Dr. José da Costa Ximenes/


